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Agá~cia ~acioral de TeIecornunic~’ções
SAIJS, Quadra 6, Bloco E, 49 Andar, Ala Norte - Bairro Asa Sul, Br~íIia!DP, CEP 70070-94a

Telefone: (61) 2312-2425 - https://www.gov.brtanatel

Importante: o p~possiEilita o Peticionamerto E:ctrônicc para abrir Processo Novo,
Intercorrente e Resposta de lntimaç~o. Pesquisa Pública dc SEI: wwwanatel gov.bTseioesgLisa

Oficio n2 22/2025/COGE/SCO-ANATEL

Ao Senhor
ADENILDO DE JESUS PADOVÁN
Presidente
Câmara Municipal de Uruguaiana
PALACIO BORGES DE MEDEIROS
Rua Bento Martins, n.9 2619
CEP 97501-520 - Uruguaiana/RS
expediente@ uruguaiana.rs.Ieg.br

Assunto: Oficio Div. n.2 1434/2024/DLEG

Senhor Presidente,

1. Em atenção ao oficio em referência, remenoramos one for autuado o processo
n2 53500.093159/2024-71, para o acompanhamento e controle de obrigacões na prestação dos serviços
de telecomunicações.

2. Nessa medida, informamos que a prestadora Oi S.A. foi i—rinada a tornar providências e se
manifestou por meio do Carta de SEI nQ 13159918, cLja cópia segLe en anexo, na qual iifcrma que
foram prestados os esclarecimentos necessários sobre o atendimento do Serviço ce Utilidade Pública
(SUP) de emergência 153, 190, 193 e 197 no Muniapio ce Uruguaiara no Estado oo Rio Grande co Sul.

3. Em vista disso, em se constatando alguma falta de conformidade nas medicas adctadas,
deve-se comunicar a esta Agência, no prazo de 15 dias e neste mesmo processo, para a adoção de
procedimentos adicionais. Neste caso, favor i&ormar os munic’pios com falias nos encaminhameritos de
chamadas, além da empresa de telefonia de origem da ligaçào.

4. Por oportuno, cumpre esclarecer que, no intuito de garantir o direito consfitu:ioial de
acesso às informações públicas, a Anatel possib.lita a consulta do a,camento e co inteiro teor de
documentos e processos em trâmite o~ arquivados, por rreio 00 SEI - Sistema Eletrônico de
Informações. disponível na página www.covbr/aiatellpt-br/. acessandc a opcão ~ Eletrônico
(SEI) e, em seguida, Pesquisa Pública (SEI).

5. Permanecemos à disposição para quaisquer outras in~orrnaçôes necessárias.

Anexos: 1- Cópia da Carta Oi (SEI nQ 13159918).

Atenciosamente,

- Documento assinado eletronicamente porThayse Rodrigtes da Cunr~ Morais, Gerente de Controle
SL ~ de Obrigações Gerais, Substituto(a), em 17/01/2025. às 18:04, coifo me horário oficial de Bras’lia,

com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria n2 9121201J ca Anatel.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida ~i, http://www.anate~gov~br/auter:icidade.
informando o código verificador 13159905 e o código CRCA8275448.

Referência: casD responda este Oficio, indicar expressawente o Pr~esso n2 53528.0C3409f2024-81

~
SE n2 13159905

~
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CTJOi/GCORII 738/2024

Ao liusfre Senhor

Raphael Garcia de Souza

Gerente de Controle de Obrigações Gerais — COGE

Superintendência de Controle de Obrigações — SCO

Agência Nacional de Telecomunicações — ANATEL

Assunto: Demanda sobre Serviço de Utilicade Pública (SUP) e linhas telefõiicas cos &gâos

de seguranca estadual e municipal na cidade de Urucjaiana/RS,

Referências: Processo n° 53500.0931 59/2024-~1

Ofício n° 1063/2024!COGEÍSCO-ANATEL de 13.112O2L~ (SEI r° 2877758~

Ofício Div. n° 1434/2024/DLEG, de 22.10.2024 da Câmaa Municbal de Lru~uaiana

do Estado do Rio Grande do Sul

Data: 09.12.2024

Prezado Senhor,

Oi S.A., em Recuperação Judicial, Autorizatária de Serviço Telecornuntações, estaoelecida à Rua do

Lavradio, n°71, 2° andar, Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, ora denominada comc “or’,
represertada por seus procuradores (Doc. 01) neste processo, vem apresenTar o que segue.

1. Em breve contextualização, nos autos do Processo em epigrafe, essa Agência emitiu o Dffcio r°

1063i2024/COGE/SCO-ANATEL, de 13.11.2024, com intimação e~eb-•5nica cumprica em 02.12.2024

reportando-se ao Ofício Div. n° 1434/2024/DLEG, de 22.10.2C24 da Câmara Munic~al de Uruguaiana

do Estado do Rio Grande do Sul, no qual relata inoperârca das linhas telefônicas dos órgãos de

segu-ança estadual e municipal, incluindo Polícia CM, Brigada Militar, Eombeiros e Secretaria Mwiicipal

de Segurança e Trânsito do município de Uruguaiaria/RS.

2. Primeiramente, é importante regisfrar que, no clro intuito de ccopear com o Leito tão logo tomoj

conhecinento desse fato, por meio da correspondência eletrônica (E-mail) catada ce 08.11.2024 às 11h

5ümin (sexta-feira) a Cia. de pronto acicnou as áreas envolvidas no processo, no sentido de verificar a
manirestação registrada pela Câmara Municipal de Uru~uaiana do Estado dc Rio Grande dc Sul, tendo

em vista, o grau de importância e relevância dos Se’, ;os de Utilidade Pública — SJP ce urgência e

emergêrcia à população daquela região, Deste modo, apurou-se o cue seg.~e descrito abaixo:

oi Diretoria de Regtiementação — AO
Rua Humberto de Campos, 425—5’ andar - Mezanino e1 :031 21 3131-2212
CEP: 22.430-1 90- Leblon — Rio de Janeiro — RJ P~çina 1 de 8
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sirnpt~. p~o~r. ta~er.

3. Nesta oportunidade, a Qi vem informar que, prcpôs aos órgãos de seg~rança esta.dJal e mu’iicipal,

PoUcia Civil, Brigada Militar, Bombeiros e Sec~etaria Municipal de Segurança e Trânsito, a migração dos

terminais vinculados aos TRIDIGITOS (SUPs 153, 190. 193 e 197), da tecnologia atual baseada em

cobre para a solução UC4X (telefona em nuvem), q~e cnsiste no que há de -nas mocemo em

Comunicação e Colaboração Unificada incluindc ilúmeros benefícios e funcionsadades, com por

exemplo:

3.1 Mantém o número atual do cliente.

3.2 É uma plataforma de telefo9ia IP, com funcionalidades de PABX, IOD% em nuvem.

3.3 Disponível para clientes de qualquer porte e se~rnentc de atua;ão.

3.4 Mobilidade: permite levar o ramal pra oualque local, p-ecisando apenas que o cliente

tenha/providencie um acesso à Interne: seja da Qi ou de qualcuer outro ~rovedor.

3.5 Pode ser utilizado com apa-elho IP (IP Phone), via sotlphone no comp~tsdcr/notebook ou

ainda via app mobile (An&oid e iOS).

3.6 Permite uso em até 03 dispositivos simultaneanen:e.

3.7 Segurança: criptografia de oonta a perita.

3.8 Recursos de colaboração (dependendo do tipo de licença).

3.9 Maior confiabilidade e disponibilidade que o coo-’e.

4. Com exceção do Serviço de Utilicade Púb~ca — S’.P 197 (Policia Civil) que anda está definindo

como irá ficar a centralização do atendimento do referklo sewiço, a Ci ei-caminha na tabela baixo, .a

relação dos terminais vinculados aos TRIDIGITOS, dos ór~ãos de segurança estadual e municipal,

Brigada Militar, Bombeiros e Secretaria Municipal de Segurarça e Trânsito que estão contemplados no

prccesso de migração para a tecnologia JC4X.

~rp . .

153 55 3411-5565 coNc_ulDc ~C2O241002001373

190 55 3414-1304 ANDAMENTO Pc20241007001724
193 55 3411-3875 ANDAMENTO PC2t)241111001585

A Di esta aguardando
ptsicionamerto do

liruguauana RS
. - - - . Departamento de Policio

Cliente elite neo definiu como ira iicar o
197 55 3414-1805 - - - CfriI do Estado dc Rio

atendimento do serviço 197 (Pclicia deu).
Grande dOSUiJ para
lnc~ar processo de
rnigraç3o para uc4x

Oi Diretoria oe Regulamentação —AO
Rua Humberto de campos, 425— 6’ andar - Mezarino Te.: 031 21 3131-2212
CFP: 22.430-190- Leblon — Rio de Janeiro — Ri Página 2 de 8
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5. Servico de Utilidade Pública—SUP 153 (Guarda Municipal), número de vínculo (55) 3411-5566.

5.1 No dia 16.10.2024 às 10h 41 mm, foi aberta a Ordem de Serviço — os ,~° 61703321, no

Sistema de Atendimento a Giente - SAC para iniciar o processo de migraçâz para a tecnologia

UC4X, gerando o Protocolo n° PC20241 002001373 no Porta 01 Sduçõ~. Ordem de Serviço

encerrada na mesma data âs 16h 4lrnin.
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Ci
Rua Humberto de Campos! 425— 5~ andar - Mezatino
CEP: 22.430-1 90- Leblon — Rio de Janeiro — RJ

Diretoria de Reulamentação—AO
e1 031 21 3131-2212
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simples. ptder. lazer.

5.2 Termo de aceite efetivado no Por.a Ci Soluções pelo Si-. José Qsvaioc da Silva Santos

no dia 02.10.2024

Ta,m~t~ Cena.,pnml~raca~

W.es~opaeeitlnlnie eu etelterlln,aJ

5.3 A Ci vem informar que, devido a una ocorrência pontal junto ao fornecedor, foi

necessário ajustar o crono~rama de entrega dos equipamentos com previsão até o dia

31/01/2025.

~ au lau VITflCA OÉAPAflt~(O
ALCItL

‘O um,Jta.çu. PO&’4 ,eew,csmi eus..s
co~ura~&a

TPSCAMINTO cu’,—. eus~ neTA—aro sete.
—

leeTsnINrO 1 ~.~Tuueke

Pet’ASAO 5€ ENretCA

—Mml—— nsnItNtO ..e—~e. ~ueT.—.tse.’

€t ICMAM€•flO

o—

5.4 Contato realizado no dia 0912.2024 no celu ar ~55) 99602-~552, onde ciente não quis

se identificar e reclamou que o app só furciona se ceixar em seguido plano e por se tratar de

um número ernergencial, não é o ideal. Na ocasião do contato foi ofertado ativação no

Softphone, porém cliente se recusou.

6. Serviço de Utilidade Pública -SIJP 190 (Polc:a Milital, númerc de vínculo (~5~ 3414-1804.

6.1 No dia 17.10.2024 às lSh 1 lmin. foi aberta a O-’dem de Serviço — OS ~° 53921C54, no

Sistema de Atendimento a Cflente - SAC para i9icia o processo de migraàc para a teciologia

UC4X, gerando o Protocolo n° PC2C)241007001724 no Porta Ci Soluções. Drdem de Serviço

em andamento até o presente momento.

Oi
Rua HLmberto de campos, 425—5~ andar- Mezahno
cEP: 22.430-190- Leblon — Rio de Janeiro — Ri

Oi°etoria te Regulamentação — AO
eL: 031 21 3131-2212

Págir.a 4 de 8
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Rua Humberto de Campos, 425—5° andar - Mezaiino
CEP: 22.430-190 - Leblon — Rio de Janeiro — Ri

Diretoria cc Re~L~men~ção—A0
TaL: 031 21 3131-2212

Página 5 de 8

6.2 Termo de aceite efetivaco no Portal Oi Soluções pela Sra. Amanca -io dia 07.10.2024.

cii
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o
,Irnp(a.. podor. ‘arar.

6.3 A Ci vem informar que devido a una o:orrência ~ontual junto ac fornecedor, foi

necessário ajustar o crono~rana de entrega dos equipamentos com previsão até o

31/0 1/2025.

6.4 Contato realizado no dia 09.12.2324 no ceiula (5E~ 98442-6913 Sr. Thiago informou

que não tem acesso ao Portai e entrará em contate cem o responsável dc ponal Sra. Amanda

para obter o login e senha para proceder corr ativ’ação do terminal no apç. No momento do

contato foi informado o número do nosso aterdimento 0800 024 ~419 - Opção 3.

7. Servico de Utilidade Pública - SUP 193 (Ccrpo ce Bombeiros) número de vínculo (55) 3411-

3875.

7.1 No dia 22.11.2024 às 1 7h S3min. foi aberta a Odem cc Serviço — CS n°61874341, no

Sistema de Atendimento a Cliente - SAC para iniciar o processo de migraçâc para a tecnologia

UC4X, gerando o Protocolo n° Pc20241111001 586 no Porta Ci Soluções. Ddem de Serviço

em andamento até o presen:e momento,
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TtrrnOIt Cenaç*np~rang~aQ~

CIJint~ rd~pon~iI :or~ntø ~oae.,brn,1

In&Ua fl3B~

7.4 Contato realizado no dia 09:2.2024 no ~eIular (55) 99644-8387, onde o cliente

Rodrigues informa que não se encontrada no loca e entrará em oontato p~s:erormente com

o responsável do Portal Sr. Leonardo Daitx para toter o [O~ e senha e ativar o :erminal no

aplicativo. No momento do contato fd informado o número cio nosso atenoinento 0800 024

7419- opção 3.

8. Serviço de Utilidade Pública — SUP 197 (Policia Civil), número de vínculo (55) 3414-1806.

8.1 Com relação ao código de acesso (55) 3414-1806, que dá suporte ao Serviço de

Utilidade Pública — SUP 197 (Policia Civir li9ha analógica não fo possivei a recuperação da

Oi
Rua Hurnoerto de campos, 425— 5Õ andar - Mcarino
cEP: 22.430-1 90- Leblon — Rio de Janeiro — RJ

Diretoria de Regulamentação—AO
e1.: C31 21 3131-2212

Página 7 de 8

‘imploL podo’~ lazor.

11.1 1.202t.

7.2 Termo de aceite efetivado no Pcrtal Ci SoILcões pelo Sr. Lecna~do Datix, no dia

oi:~~4s V,,Wt1kt~tR4 p~sr4~ ~m$u pQ,~t~t

¶1n1124 ~sI4AI

7.3 A 01 vem informar qJe. devido a urna

necessário ajustar o cronograma de ertrega

31/01/2025.

ocorrência pontua junto ao fornecedor, foi

dos equi~mentos com previsão até o dia
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0
tIu~te, p~d*r. taler.

rede metálica, tendo sido sLgerido ao cliente a migração da linha para solução em nuvem

(UC4X), na qual a Ci fornece o aparelho lP em egirne de comodatc, g-abi tamente. Tal

migração necessita do aceite no Portal O Soluções Contuco, para viabilizar o serviço o quanto

antes à população daquela região, foi oferecida a implantação do serviço oe SIGA-ME para

referida linha defeituosa, onde as ligações poderão ser diecionadas para qua~quer número

que a Policia Civil desejar.

8.2 Porém, em contato realizado no tia 25.12.2024 ro Delular (51 98L18~9390 o Sr.

Eduardo da Divisão de Telefonia e Radiocomunicação da Policia Civil, s nalizou que, o

Departamento de Polícia não possui telefone celuar corporalivo para o direDionamento das

chamadas.

8.3 Portanto, essa Autorizatária de Serviço Telecomunicações, encontra-se impossibilitada

em concretizar a implantação do sen’iço SIGA-ME, ~aa o referido serviço emergencial.

9. Sendo só o que havia para o rnorrentc, a Ci se manté-t á crsposição oessa Agência para

escla-eci-nentos adicionais que se mostraTl necessários

Atenciceamente,

Adilson de Souza e Silva (1) Raquel Maqalhães Rib~ro de Assis
RG n°5952212 SSP/GO OAB- RJ: 122~2L

(Anexo h — Procuração Representante Legal da Ci SLA

~J Piocuraçâo Ci S,A._Regulamentaçgo_e_Assuntos_Institucictnais_PRCCURAÇÂQJJSI.2024_JUL2024

(1) Documento assinado eletronicamente, nos te-mos do artigo 7° do Regulameflto do Procasse Eetrõnicc na ANATEL, aprovado
pela Resolução ri.° 682/2017.

Oi Diretoria oe ReçuLamentaç~o — AO
Rua Humberto de campos, 425 —5 andar - Mezanino TeL 031 21 3131-2212
cEP: 22.420-190 - Leblon — Rio de Janeiro — R~ Página 8 de 8
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Correspondênc!a Eletrônica -13161981

Data de Envio:
17/01/2025 18:12:28

De:
ANATELICC - COGE <coge@ailatel.gov.br>

Para:
expedi~uruguaiana,rs. leg. br

Assunto:
Ofício Div. n.° 1434/2024/DLEG

Mensagem:
Prezados,

Segue resposta da Anatel sobre o tema.

Favor confirmar recebimento.

Em se constatando alguma falta de conformidade ras medidas adotadas, deve-se ccmL~icar a esta Agência, no prazo de 15 dias e
neste mesmo processo, para a adoção de procedin-entos adicisnais.

AU,

Anatel
COGE

Anexos:
Oficio_1 31 59905.pdf
Cartal3l5S9182Q2412o9CToiGCoR173e2~4OF1r~32g24snp5ur~,~uaianap5sa.ooogalsg2c247ldf
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